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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

RIC 87/2024
Autor: Márcio Honaiser

Data da 
Apresentação:

07/02/2024

Ementa: Requer  ao  Sr.  Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento  e
Assistência Social, Família e Combate à Fome a apresentação
de estimativa de impacto financeiro e orçamentário e sugestão
de  medida  de  compensação  de  alteração  legislativa  que
disponha que não serão computados, no cálculo da renda a que
se refere o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993,  para  fins  de  concessão  do  benefício  de  prestação
continuada  a  pessoa  idosa  ou  com  deficiência  da  mesma
família, o benefício previdenciário no valor de até R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais) concedido a pessoa idosa acima de 65
(sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência e a
remuneração de trabalho de cônjuge do requerente do benefício
de prestação continuada,  no valor  de até R$ 1.500,00 (mil  e
quinhentos reais) mensais.

Forma de 
Apreciação:

.

Texto 
Despacho:

Aprovação pelo Presidente, Dep. Arthur Lira, "ad referendum" da
Mesa, do parecer do senhor Deputado Marcos Pereira, Primeiro
Vice-Presidente, pelo encaminhamento.

Regime de 
tramitação:

.

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2387934

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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